
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 8.239-C DE 2017 
 

Acresce dispositivo à Lei nº 
11.598, de 3 de dezembro de 2007, a 
fim de estabelecer prazo para 
extinção dos registros do 
empresário ou da pessoa jurídica em 
todos os órgãos integrantes da Rede 
Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (Redesim) após 
a baixa do registro no órgão 
executor do registro empresarial ou 
civil. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acresce dispositivo à Lei nº 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, a fim de estabelecer prazo 

para extinção dos registros do empresário ou da pessoa 

jurídica em todos os órgãos integrantes da Rede Nacional 

para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 

e Negócios (Redesim) após a baixa do registro no órgão 

executor do registro empresarial ou civil. 

Art. 2º A Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-B: 

“Art. 7º-B Após a baixa do registro do 

empresário ou da pessoa jurídica no órgão executor 

do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins ou do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, deverão ser extintos os registros do 

empresário ou da pessoa jurídica em todos os órgãos 

integrantes da Redesim, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, sem necessidade de providência alguma por 

iniciativa do empresário ou da pessoa jurídica.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2021. 

 

 

 

Deputado REINHOLD STEPHANES JUNIOR 

Relator  
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